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.AOE.o PROJFrO DE LEI

LEI N2 __~/-9.6_-
,

"Suplementa Rubrica Orçamentaria

, Ae Da Outras Providencia8".
Prefeito Municipal de Manoel Viana -RS

em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica
~

Que a Camara Aprovou e Eu Sanciono a

,
suplementada a seguinte rubrica orçamentaria:

-Plenário da Câmara Munic,ipal

.2 .00 -Desp. de Exec!cios anteriores R$ 1.000,00

rubrica:

A-Expediente Adminstrativo da Camara:

.O.. 00 -Equip. e Material Permanente R$ 1.000,00

Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará'-. 

data de sua publicação.

, em Manoel VianaPrefei tura lviunic:'
,

05 de agosto de
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1996.
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Prefeito Municipal.'



~~JUSTIFICATIVA:

tem por objetivo atender ao ofício n2 163/96 emitido por

Legislativa, solicitando esta suplementação para ser

em Regime de Urgência.
-.

atençao dos nobres vereadores.

,~
Leo Dur.L.o

Prefeito Municipal.

~~
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